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NEVES, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), Matrícula

1000470, da Classe D para Classe E, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme Lei Complementar nº 409/2016;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 23/11/2022.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá- MT, 06 de Dezembro 
de 2022.

SUELEN DANIELEN ALLIEND

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 334/EC/CERAGP/2022

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar n° 359 de 2014 e Decreto Municipal n° 4.995 de 2011.

CONSIDERANDO o requerimento administrativo Processo MVP nº 00.079.476/2020 e 
Análise Técnica nº 258/CERAGP/SMS/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria SMS n° 234/EC/CERAGP/SMS/2020, referente a 
Elevação de Classe do(a) servidor(a) WILSON CIPRIANO PEIXOTO DA SILVA, ocupante 
do cargo de AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 1589106, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data do requerimento: 04/11/2020.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá- MT, 06 de Dezembro 
de 2022.

SUELEN DANIELEN ALLIEND

Secretária Municipal de Saúde

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 6.883 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E 
COMBATE AO CONSUMO DE CIGARRO ELETRÔNICO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e Combate ao Consumo 
de Cigarro Eletrônico no município de Cuiabá. 

Art. 2º A Semana instituída no art. 1.º desta Lei será realizada anualmente na última 
semana do mês de agosto e poderá contar com a participação de entidades sem fins 
lucrativos e instituições que tratem do tema relativo ao fumo. 

Art. 3º Durante a Semana Municipal de Conscientização e Combate ao Consumo de 
Cigarro Eletrônico poderão ser realizados eventos, palestras, seminários e debates 
referentes aos malefícios causados pelo uso de cigarros eletrônicos e derivados e aos 
temas relacionados, com vistas à implementação de atividades de conscientização, 
discussões e afins, que dêem efetividade ao evento instituído por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 6.884 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

INSTITUI A CAMPANHA JULHO SEM PLÁSTICO, OBJETIVANDO O MOVIMENTO 
MUNDIAL PELA CONSCIENTIZAÇÃO DA REDUÇÃO DO USO DO PLÁSTICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a campanha Julho Sem Plástico, com o intuito de conscientização 
e de educação da redução do uso do plástico, adotando-se a denominação Julho Sem 
Plástico em homenagem à campanha mundial Plastic Free July. 

Art. 2º A campanha Julho Sem Plástico tem os seguintes objetivos:

I - educar a sociedade quanto ao uso do plástico e sobre o descarte correto do item; 

II - informar a coletividade sobre alternativas de uso do plástico para fins artesanais, 
utilização diversa do material, bem como a sua reciclagem; 

III - ensinar mecanismos nas escolas, comércios e similares, sobre o uso de materiais 
compostáveis ou biodegradáveis como mudanças de hábitos, em substituição do 
plástico; 

IV - inspirar, educar e fazer com que as pessoas reflitam sobre como os seus hábitos 
de consumo estão afetando o futuro do planeta; 

V - evitar a utilização de sacolas e canudos plásticos; 

VI - evitar a utilização de garrafas de plásticos e copos descartáveis; 

VII - estimular o uso de produtos que não contêm embalagem de plástico; 

VIII - incentivar a importância da coleta seletiva residencial, da utilização de lixos 
domésticos úmidos e recicláveis, para que o serviço público responsável possa 
realizar a devida reciclagem final; e

IX - conscientizar sobre a importância de levar sacolas reutilizáveis ao fazer 
compras, assim como possuir como itens indispensáveis, copos, garrafas e canudos 
reaproveitáveis.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 6.885 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO SELO EMPRESA AMIGA DO ESPORTE AMADOR NO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Selo Empresa Amiga do Esporte Amador, com a finalidade 
de estimular pessoas jurídicas de direito privado a contribuírem para a melhoria da 
qualidade do esporte amador no Município de Cuiabá/MT.

Art. 2º Poderão receber o Selo Empresa Amiga do Esporte Amador as empresas 
privadas que empreenderem ações concretas a fim de:

I – doação de materiais esportivos;

II – realização de reformas, revitalizações e manutenções nos Mini Estádios 
localizados no Município de Cuiabá/MT, sob a coordenação e a fiscalização do Poder 
Público;

III – realização de obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos, sob a 
coordenação e a fiscalização do Poder Público;

IV – reforma e ampliação das áreas para a prática de atividades esportivas, bem como 
nos equipamentos esportivos públicos, sob a coordenação e a fiscalização do Poder 
Público;

V – realização de ações que visem fomentar o esporte amador em nosso município.

Art. 3º O Selo Empresa Amiga do Esporte Amador será concedido em reconhecimento 
público às ações desenvolvidas pelas pessoas jurídicas que contribuam para a 
melhoria da qualidade da prática desportiva não profissional.

Parágrafo único. O Selo Empresa Amiga do Esporte Amador deverá ser emitido pelos 
órgãos competentes, com validade bienal, podendo ser renovado mediante nova 
inscrição e avaliação.

Art. 4º Os detentores do Selo Empresa Amiga do Esporte Amador poderão dele usufruir 
para fins de propaganda e divulgação, de acordo com a legislação municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 2022.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

 DECRETO Nº 9.460 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA- CACS/FUNDEB.

O Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições Legais que lhes são 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal nº 6.662 de 07 de abril de 
2021;

Considerando o Ofício 3229/2022/GAB/SME, da Secretaria Municipal de e Ofício nº 
55/2022-CACS/FUNDEB, do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social, por meio do qual foi solicitada a alteração dos representantes indicados 
para composição do Conselho Municipal de Controle do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB;

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados como membros para comporem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento, Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica - CACS/FUNDEB, os representantes abaixo especificados :

I – Como membros do Segmento Poder Executivo Municipal:

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330035003400360032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




